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CACAM 
' 	CENTRO DE APOIO A CRIANÇA ADOLESCENTE DE MARILIA 

RUA VIDAL DE NEGREIROS, 367- BAIRRO PALMITAL - FONE (14) 3433-1645 

CEP 17.510-080- MARILIA-SP 

CNP.1: 59.991.133/0001-10 

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DO CENTRO DE APOIO A CRIANÇA 

ADOLESCENTE DEMARÍLIA - CACAM 

AO DIA PRIMEIRO DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM, AS 20,00 HORAS, 

NA SEDE DO  ROTARY  CLUBE MARILIA DE DIRCEU, LOCALIZADO NA RUA AIMORÉS, 

501, NO  QUALITY SUN VALLEY  HOTEL,REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA DIRETORIA 

DO CACAM E DEMAIS INTERESSADOS EM ASSEMBLÉIA, COM A FINALIDADE DE: 

A-) ALTERAR 0 ESTATUTO NOS ARTIGOS 02° ;.41° E 49°. 

0 PRESIDENTE: HEDERALDO  JOEL  BENETTI,  BRAMETRO, CASADO, CORRETOR DE 

IMOVEIS, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA CM JÓSÉ  BRAS,  569, NA CIDADE DE 

MARILIA-SP, PORTADOR DO CPF  Ng  059.578..8'08-41 E DO RG N° 10.463.093, EM SEU 

MANDATO NO  PERIOD()  DE 08/03/2018 A 0.8103/2022. DEU INÍCIO A REUNIÃO COM 

A MAIORIA DOS ASSOCIADOS PRESENTES, DEU:BOAS VINDAS A TODOS PRESENTES 

E APRESENTOU A NECESSIDADE DE ALTERA-ALGUNS 3:1  ENS  DO ESTATUTO NOS 

ARTIGOS 02Q;  41° E 49°, APÓS EXPLICAÇÕES SbRE ALGUMAS COMPLEMENTAÇÕES 

DE ALGUNS ITENS NOS REFERIOS ARTIGOS, COLOCOU EM VOTAÇÃO AS DEVIDAS 

ALTERAÇÕES ONDE FORAM APROVADAS POR UNANIMIDADE PELOS MEMBROS 

PRESENTES. DANDO ENCERRAMENTO O PRESIDENTE HEDERALDO  JOEL  BENETTI 

EXPLICOU AINDA QUE OS DEMAIS ARTIGOS CONSTANTES NO 

ESTATUTO SOCIAL PERMANECEM INALTERADOS. NADA MAIS 

A TRATAR O PRESIDENTE AGRADECEU A TODOS E ENCERROU A REUNIÃO. 
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CENTRO DE APOIO A CRIANÇA ADOLESCENTE DE MARILIA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

0 PRESIDENTE DO CACAM - CENTRO DE APOIO A CRIANÇA ADOLESCENTE 

DE MARILIA, SR. KEDERALDO  JOEL  BENETTI,  BRASILEIRO, CASADO, CORRETOR 

DE IMÓVEIS, RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA RUA CEL.  JOSE, BRAS,  569, NESTA 

CIDADE DE MARLIA-SP, PORTADOR DO CPF N° 059.578.808-41 E DO RG N° 10.463.093, 

no uso de atribuição conferida pelo Estatuto Social vigente, convoca a todos associados 

fundadores que estejam em pleno gozo de seus direitos sociais, para Assembléia Geral 

Ordinária, que realizar— se - A no dia 01 de Outubro de 202'1, no  Quality Sun Valley  Hotel, 

localizado na Rua Aimorés, n° 501, em Marilia-SP, As 20 horas, em primeira convocação e 

as 21 horas, em segunda convocação, com qualquer  nuttier°  de presentes, para deliberarem 

sobre a seguinte ordem do dia: 

A) ALTERAR OS ARTIGOS DO ESTATUTO:,21 ; 41° E 49°. 

Manilha, 15 de Setembro de 2021 
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SEGUE ABAIXO LISTA DOS PRESENTES COM SUAS RESPECTIVAS QUALIFICAÇÕES REFERENTE 
A REUNIÃO DO DIA 01 de Outubro de 2021, DO CENTRO DE APOIO A CRIANÇA ADOLESCENTE 

DE MARÍLIA — CACAM, 

z2‘_  

HEDERALDO  JOEL  BENETTI,  BRASILEIRO, CASADO, CORRETOR DE IMOVEIS, RESIDENTE E 

DOMICILIADO NA RUA CEL. JOSÉ  BRAS,  569, NA CIDADE DE MARILIA-SP, PORTADOR DO CPF  Ng  

g 10.463.093, 

RUI DE QUEIROZ PADILHA,  BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR HOSPITALAR, RESIDENTE E 
DOMICILIADO A RUA GLICÉRIO POVOAS, 260, BAIRRO JARDIM  ACAPULCO,  NESTA CIDADE DE 

-SP, PORTADOR DO7 668.349.618-87 E DO RG  Ng  4.710.000, 

e+ 

MARCOS T IO TEDESCO BRASILEIRO, CASADO, CONTADOR, RESIDENTE E DOMICILIADO 
A RUA DA 	AS,110, NESTA CIDADE DE MARFLIA-SP, PORTADOR DO CPF  Ng  015.458.278- 
69 E DO R 	1 .654.354-1, 

—41 

SR 

s* 
0 DIAS VILELA, BRASILEIRO, CASADO CONTABILISTA, RESIDENTE E  

CID 	
01*

,
i

s

i IDA PEDRO DE TOLEDO  Ng  1.038, APTO 801, BAIRRO CENTRO NESTA 

P 17.509.020, PORTADOR DO CPF  Ng  611.402.366-87 E DO RG  Ng  

54.1 

SR. SILVIO CARLOS RAMIRO DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E 

DOMICILIAD• A 11/1.1A MARIA ROSSETO  Ng  733, NESTA CIDADE DE MARILIA-SP, CEP  Ng  

17.523.1,' 	A r)OR DO CPF N 030.017.998-7 E DO RG  Ng  14.066.701-5 

tl  
OD 	VIEIRA, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM 
MI.  fLIA-SP A RUA FERRUCIO ALDEBRANDO MUZZI, ng 80, PORTADOR DO CPF  Ng  

• • •,11 	'-. 	ijiiiit.....' 	_ g 5.845.141-9 

A  il ro  Of  e  it 	1 ,,, 111,  -  ii__  
o„,....•_.........;;L.F.  

t 
JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA,  BRASILEIRO, CASADO, ENGEGEIRO CIVIL, RESIDENTE E 

DOMICILIADO EM  MAW  A-SP A RUA  PROF. ANTONIO  GOMES  Ng  150, CEP BAIRRO MARIA 

IZABEL, 	N2,7.515. 4 Ph•RTADOR DO CPF  Ng  351.758.428-20 E RG  Ng  3.432.165-SSP-SP. 

Aillikv." 
CACAM 

CENTRO DE APOIO A CRIANÇA ADOLESCENTE DE MAR! LIA 
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MARILIA-SP  RUA  MARTINS 
49 E DO R g 4.593.050, 

RO, CASADO, MÉDICO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM 
A 	S-P-IFIAJA, 376 PORTADOR DO CPF  Ng  825.025.018- 

FLAVIO-
MARILIA- 

EVANDRO 
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SILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM 
RIAS CARVALHO LEME,  Ng  1.747, Bairro, CEP 17.521.000. 

_ 

ALE BRASILEIRO, CASADO, EMPRESARid,RESIDENTE E DOMICILIADO  

LUIS  DELICAT0,300, PORTADOR _KG  Ng  1.7,.021.722 — SSP-SP E DO CPF 

NG BRASILEIRO, CASADO, PROFESSOR UNIVERSITARIO, RESIDENTE E 
RUDENTE DE MORAES  Ng  334, APTO. ib 2 , :N1 ESTA CIDADE, PORTADOR DO 

CPF Ng 38.866.31  4 E DO RG 5.881.529-6. 
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CEP 17.510-080- MARILIA — SP 

PAULO JORGE DE OLIVEIRA ALVES,  BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE E 
DOM ICILI • • A RUA 11/14 DRE ELIDE PARZIANELLO  Ng  95, NESTA CIDADE DE MARfLIA-SP, 
POR 	apR • • C Ngiu  .083.54,-4 aO RG  Ng  33.977.361 

SR. JULI 0 OLIVEIRA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA  

THOMAS  ALCALDE  Ng  784, NESTA CIDADE DE MARILIA-SP, CEP  Ng  17.511.342, PORTADOR DO 

CPF Ng 02.807. 18-00 E DO RG Ng 23.442.205-1. 

MARÍLIA 01 de Outubro 2021 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAKTUI0 - I 

DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS 

Artigo 012  - 0 Centro de Apoio h Crianca e Adolescente de  Manilla,  também designado pela 
sigla CACAM, localizado na Rua  Vidal  de Negreiros, n2367 - Bairro Palmital, CEP  17.510.080,  

Marilia-SP, constituído em 1° de julho de 1992, é uma entidade civil sem fins lucrativos, que 

tem duração por tempo indeterminado, com sede no município 	iVlatilia/SP. 

Artigo 022- 0 Centro de Apoio à Criança e do Adolescente de Marilia tem por finalidade: 

Gerais: 
• 

a) promover atendimento integral a criança e adolescente durante o Acolhimento 

Institucional com objetivos voltados a promoção de atividades e finalidades de relevância 

pública e social 

b) atender crianças e adolescentes com domicilio na cidade de Manha, exceto para recâmbio 

para a cidade de origem da criança/adolescente. 

c) prestar serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer discriminação. 

Especificas: 

a) promover o acolhimento de crianças e adolescentes de ambos os sexos, na faixa etária de 0 

a 17 anos e 11 meses, encaminhados pelo Juizado da Vara da Infância e Juventude da Comarca 

de Marilia/SP e pelo Conselho Tutelar de Marflia/SP. 

b) acolher e atender no máximo 20 (vinte) crianças e adolescentes em caráter provisório 

enquanto perdurar o processo junto ao Juizado da Vara da Infância e Juventude da Comarca 

de Marilia/SP. 

c) buscar articulação e integração junto à comunidade, aos órgãos Municipais, Estaduais, 

Federais, e Internacionais, para a obtenção recursos materiais e financeiros. 

d) garantir que as crianças e adolescentes, bem como seus familiares, recebam 

acompanhamentos e atendimentos técnicos, até que a situação inicial apresentada seja 

solucionada ou minimizada. 
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e) não acolher adolescentes com práticas de atos infracionais previstas no E.C.A — Estatuto da 

Criança e Adolescente, conforme  Art.  103. 

f) não acolher crianças e adolescentes dependentes de substâncias psicoativas (álcool e 

drogas) 

g) assegurar a inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral do acolhido, preservando a 

sua imagem, sua identidade, sua autonomia, seus valores, idéias, crenças, e objetivos pessoais; 

como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais, garantidos na Constituição Federal de 1988. 

Artigo 03°- No desenvolvimento de suas atividades, o Centro de Apoio à Criança e do 

Adolescente de Marina, observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, e 

da eficiência e não fará qualquer discriminação de origem, .etnia, sexo, compleição física, 

condição social e credo  politico  e religioso. 

Artigo 04°  - 0 Centro de Apoio a Criança e Adolescente  le Manilla  terá um Regime Interno que, 

aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu funci6narnentci2-- 

Artigo 052 - A fim de cumprir suas finalidades a entidade s organizará em tantas unidades de 

prestação de serviços quantas se fizerem necessir6s, as quais Serão regidas pelo Regime 

Interno estabelecido no artigo 4° deste Estatuto. 

Capitulo - II 

Dos Sócios 

Artigo 062 - 0 Centro de Apoio à Criança e do Adolescente de Marina, constituído por número 

ilimitado de sócios, distinguidos em quatro categorias: 1-) Fundadores: todos que comparecem 

reunião de fundação e a eleição do 1° Conselho Deliberativo; 2-) Contribuintes: mensalistas, 

cuja contribuição mensal será fixada pelo Conselho Deliberativo; 3-) Beneméritos: todos que 

prestam serviços considerados relevantes para a entidade, sendo que o titulo será conferido 

pelo Conselho Deliberativo, depois de aprovada a proposta por 2/3 (dois terços) de seus 

membros, no mil-limo. A proposta poderá ser apresentada pela Diretoria ou pela metade, no  

minim,  dos conselheiros; 4-) Honorários: todos os que a Diretoria houver por bem distinguir 

este titulo, desde que referendado pelo Conselho Deliberativo. 

Artigo 07° - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da 

instituição. 
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Artigo 080  - A admissão de sócios contribuintes se fará mediante proposta assinada por um 

associado e pelo candidato devendo constar o nome do proposto, idade, nacionalidade, 

profissão e residência, bem como qualquer outro pormenor que na ocasião seja julgado 

necessário. Apresentada a proposta, com os requisitos exigidos, decidirá a Diretoria sobre a 
aceitação. 

Parágrafo Primeiro: Os motivos da recusa constituem assunto reservado a Diretoria. 

Parágrafo Segundo: Aprovada a proposta, a secretaria da Entidade, no prazo de 07 (sete) dias, 

oficializará ao novo sócio, comunicando sua admissão e remetendo-lhe um exemplar do 

Estatuto. 

Artigo 092 - A demissão de sócios deve ser solicitada por escrito a Diretoria, devendo o 

associado estar quite com os cofres da Entidade. 

Artigo 102 - São direitos dos sócios, quites com suas obrigagões sociais: 1-) votar e ser votado 

para os cargos eletivos desde que maior de 25 (vinte e cinco) anos de idade e residente a mais 

de um ano em Manila; 2-) tomar parte nas Assembléias Gerais; 3-) recorrer, no prazo de 10 

(dez) dias, para a Diretoria, ou para o Conselho Deliberativo , conforme o caso, das 

penalidades que forem impostas, ou dos atos que entender tensivos aos seus direitos; 4-) 

propor a demissão de sócios; 5-) requerer, ao Conselho Deliberativo, convocação de 

Assembleia Geral Extraordinária, justificando conveniente seu pedido; 6-) participar das 

diferentes comissões técnicas, de estudo e trabalho que se fizerem necessários, quando 

organizados pela Entidade; 7-) pedir sua demissão. 

Artigo 11° - São deveres dos sócios: 1-) cumprir a disposições estatutárias e regimentais; 2-) 

acatar as determinações da Diretoria e Conselho Deliberativo; 3-) pagar adiantadamente as 

contribuições mensais fixadas pelo conselho Deliberativo; 4-) contribuir para que a Entidade 

realize suas finalidades propostas; 5-) aceitar e desempenhar cargos ou comissões para que foi 

eleito, nomeado ou designado, salvo justo motivo. 

Artigo 122 -  Sera  eliminado o sócio que: 1-) ficar em débito com três mensalidades 

consecutivas; 2-) manifestar-se em termos ofensivos a Associados ou contrários ao seu 

interesse; 3-) for processado por crime de qualquer natureza, a juizo da Diretoria; 4-) desacatar 

ou criticar, acintosamente, qualquer resolução da Diretoria ou Conselho Deliberativo. 

Artigo 139 - A interposição de qualquer recurso não terá efeito suspensivo. 
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Capitulo Ill 

Da Administração 

Artigo 142  - O CACAM, será administrado por: 1-) Assembléia Geral de Sócios; 2-) Conselho 

Deliberativo; 3-) Conselho Fiscal; 4-) Diretoria. 

Artigo 152 - A Assembleia Geral, órgão soberano da vontade social constituir-se-6 dos sócios 

em pleno gozo de seus direitos  politicos  e estatutários. 

Artigo 16° - A convocação da Assembléia Geral  far-se-6 por publicação simples e afixada na 

sede da Associação, imprensa local e envio de mensagem eletrônica  e-mail,  o que for melhor 

conveniente para a entidade, com antecedência  minima  de três dias. 

Artigo 17° - Compete a Assembléia Geral: 1-) eleger 15 (quinze) membros efetivos e 07 

(sete) suplentes para o Conselho Deliberativo, com Mandato 'de 04 (Quatro) anos; 2-) eleger os 

03 (três) membros efetivos, 03 (três) suplentes do Conselho Fiscal; 3-) resolver sobre a fusão, 

incorporação ou dissolução da Entidade nos termos do artigo 492. 
, 

Artigo 18°  - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho Deliberativo e 

secretariado pelo Secretário do mesmo Conselho, e na fita dos mesmos a Assembleia indicará 

os substitutos. 

Artigo 19° - A Assembléia Geral, reunir-se-6: 1-) ordinariamente de dois em 04 (Quatro) anos 

no mês de Dezembro para eleição do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal; 2-) 

Extraordinariamente: a) quando convocada pelo Conselho Deliberativo; b) por iniciativa 

própria; 

Parágrafo único: Em qualquer dos casos será obedecido o disposto no artigo 162. 

Artigo 20°  - Se a Assembleia não se reunir por falta de número, será realizada uma segunda 

convocação que deverá reunir um número mínimo de 15 (quinze) sócios. 

Artigo 21° - 0 Conselho Deliberativo é o órgão soberano de manifestação coletiva dos sócios 

cabendo-lhe os poderes não especificadamente atribuídos a outros órgãos da Entidade. 

Artigo 22° - 0 Conselho Deliberativo compor-se-6 de 15 (quinze) membros efetivos e 07 (sete) 

suplentes, com mandato de 04 (quatro) anos. 
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Artigo 23°  - Os membros do Conselho Deliberativo poderão ser reeleitos, não devendo haver 

no entanto, mais de uma reeleição consecutiva, salvo casos extremos. 

Artigo 24° - As vagas de membros efetivos que se derem no curso dos mandatos, serão 

preenchidas pelos suplentes, na ordem de votação recebida, e no caso de empate, pelo sócio 
mais idoso. 

Parágrafo primeiro: Os membros do Conselho Deliberativo que forem nomeados para cargos 

da Diretoria, serão automaticamente licenciados e tão logo deixem seus cargos, reassumirão 

no Conselho Deliberativo. 

Parágrafo segundo: Esgotado o quadro de suplentes será convocada a Assembleia Geral 

Extraordinária para a eleição dos suplentes necessários. 

Artigo 25° - Compete ao Conselho Deliberativo: 1-) eleger seu Presidente, Vice-presidente, 

Secretários; 2-) eleger e empossar o Presidente, Vice-presidente e Secretário, com mandato de 

04 (Quatro) anos; 3-) reformar os Estatutos; 4i  examiner  o relatório anual da Diretoria sobre 

atividades anuais; 5-) Aprovar os pianos.  de atividades anuais, orçamento e autorizar despesas 

extraordinárias 6-) aprovar o regimento interno proposto pela Diretoria; 7-) autorizar a 

Diretoria a adquirir ou alienar bens sendo desnecessário a autorização para aquisição por 

doações pura e simples de imóveis não ordenados por encargos; 8-) conferir, propostas de 

sócios beneméritos desse Estatuto; 9-) convocar Assembleia Geral quando necessário; 10-), 

supervisionar o trabalho da Diretoria; 11-) deliberar sobre casos omissos nesse Estatuto e 

Regimento Interno. 

Artigo 262 - 0 Conselho Deliberativo reunir-se-6: 1-) Ordinariamente; a) no mês de fevereiro 

de cada Diretoria, com a prestação; b) de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos no mês de 

Dezembro, 24 (vinte e quatro) horas após a Assembléia Geral, Para a eleição de r seu 

presidente, vice-presidente e • secretário, e para 'eleger o presidente, vice-presidente da 

diretoria; 2-) Extraordinariamente, sempre que for convocado pelo seu presidente, ou pela 

maioria de seus membros. 

Artigo 27* As decisões do Conselho DeliberatiVe  serge)  tomadas  Om  a presença da MaiPria de 

seus membros, cabendo ao Presidente O voto de desempate. 

Artigo 28° É licito ao Presidente ou qualquer conselheiro, seja qual for o motivo da convocação,  

e no momento oportuno, submeter matéria nova A deliberação, quando entender que: 1-) a 

mesma atende aos interesses da Entidade; 2-) 0 seu adiantamento importa em perda de 

oportunidade por dependerem seus efeitos de deliberação e execução imediata; 3-) o assunto 

a ser deliberado não requeira ciência prévia e pública de todos os seus membros e seja de 

competência exclusiva do Conselho Deliberativo. 
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Artigo 292 Por oficio o Presidente do Conselho Deliberativo, transmitira ao Presidente da 

Diretoria as decisões ocorridas, para o seu cumprimento e execução dentro do prazo que for 
fixado. 

Parágrafo único: Vencido o prazo e não cumprida a determinação do Conselho, o Presidente 

do Conselho, determinará pessoalmente a sua execução e aplicará ao recusando a pena 
cabível a critério do conselho. 

Artigo 309  - 0 Conselheiro convocado e ciente que faltar as reuniões consecutivamente, sem 

justificativa, perdera o mandato, após instauração de procedimento a ser apurado pelo 

Conselho Deliberativo. 

Artigo 31° - A Diretoria  sera  constituída por um presidente, vice-presidente, 19  e 2.c-) 

secretários. 1g e 2,9. tesoureiros, diretores adjuntos, tantos quanto bastem para o bom 

desempenho da administração, a critério do Presidente. , 

Parágrafo Único: Os cargos de Presidente e Vice-Presidente serão preenchidos através de 

eleição pelo Conselho Deliberativo, enquanto que os demai cargos serão de livre escolha do 

Presidente e da Diretoria. 

Artigo 32e - 0 mandato da Diretoria  sera  de 04 (quatro)  Janos,  não devendo haver mais de 

uma reeleição consecutiva, salvo casos especiais,' 	 , 
, 

Artigo 339 - As deliberações da Diretoria serão tomadai tom a presença de no mínimo 04 

(quatro) diretores. 

Artigo 342 - A Diretoria reunir-se-6 pelo numero de vezes que for determinado pelo Regimento 

Interno ou se fizer necessário. 

Artigo 359 - Perderá seu mandato o Diretor que deixar suas ações por mais de 30 (trinta) dias 

ou deixar de comparecer a três reuniões consecutivas, salvo se fizer justificativa prévia. 

Artigo 362 - Compete a Diretoria: 1-) elaborar programa anual de atividades e executá-lo; 2-) 

elaborar o Regimento Interno e submetê-lo a apreciação do Conselho Deliberativo; 3-) 

contratar e demitir funcionários; 4-) submeter, ao Conselho Deliberativo, ata 31 de janeiro de 

cada ano, relatório sobre suas atividades e situação financeira em cada exercício; 5-) promover 

campanhas de levantamento de fundos; 6-) arrecadar as contribuições obrigatórias dos sócios 

como também outros recursos; 7-) deliberar sobre casos omissos no Regimento Interno, 8-) 

impor penalidades e determinar exoneração e desligamento de sócios; 9-) executar as 

deliberações do Conselho Deliberativo e das Assembléias; 10-) propor ao Conselho 

Deliberativo a reforma ou modificação dos Estatutos; 11-) entrosar-se com instituições 

públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comuns. 
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Artigo 37 - Compete ao Presidente da Diretoria: 1-) presidir as reuniões da Diretoria e 

despachar o expediente; 2-) designar os dias de reuniões; 3-) aplicar as penalidades de sua 

competência e tornar efetivos as decretos emitidos pelo Conselho Deliberativo; 4-) conceder 

licença a qualquer dos diretores; 5-) assinar com o tesoureiro, contratos autorizados pela 

Diretoria ou Conselho Deliberativo; 6-) assinar com o tesoureiro os cheques, ordens de 

pagamentos, dependendo da autorização do Conselho emitir títulos de crédito; 7-) publicar e 

executar os regulamentos e regimentos; 8-) executar a direção dos negócios da Entidade, 
fazendo cumprir as suas deliberações e as disposições deste Estatuto; 9-) representar o Centro 
de Apoio a Criança e do Adolescentes de  Manilla,  ativa, passiva, judicial e extra-judicial; 10-) 

apresentar ao Conselho Deliberativo, ate 31 de Janeiro, o relatório anual das atividades da 
Associação. 

Artigo 382 - Compete ao Vice-presidente: 1-) substituir o presidente em suas faltas ou 

impedimentos; 2-) assumir o mandato, em casd de vacância, ate o seu término; 3-) prestar de 
modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Artigo 392  - Compete ao Primeiro Secretárib: 1.-) redigir e assinar as atas da Diretoria, os 

avisos, convocações e toda a correspondência; 24) superintender os trabalhos da secretaria. 

Artigo 402 - Compete ao Segundo e Terceiro Secretários; 1-) substituir o Primeiro Secretário 

em suas faltas, licenças ou impedimentos; 2-) assumir•o mandato, em caso de vacância, até o 

seu término; 3-) prestar, de modo geral, a colaboração ao primeiro secretário. 

Artigo 412 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 1-) arrecadar e contabilizar as contribuições dos 

associados, rendas, auxílios e donativos em dinheiro ou em espécie, mantendo em dia a 

escrituração, toda comprovada; 2-) pagar as contas das despesas, autorizadas pelo Presidente; 

3-) apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 4-)  co-observar 

sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos relativos a tesouraria, inclusive 

contas bancárias; 5-) assinar com o Presidente, os cheques, ordens de pagamento, titulos e 

documentos necessários; 6-) afixar na sede da Entidade, mensalmente, o balancete de 

verificação da contabilidade; 7-) apresentar os balancetes anuais que deverão ser remetidos ao 
Conselho Deliberativo; 8-) dirigir o serviço de cobrança; 9-) a escrituração deverá ser realizada 

de acordo com os principios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade (Redaçãodada pela Lei 13.204/2015). 

Artigo 422  - Compete ao Segundo e Tesoureiro: 1-) auxiliar o Primeiro Tesoureiro no 

desempenho de suas funções; 2-) substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas, licenças ou 

impedimentos; 3-) assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

Artigo 432  - Compete aos Diretores Adjuntos a desempenho das funções especificas que lhes 

foram atribuídas pelo Presidente com a aprovação da Diretoria. 



AM 
contro 0.00010 
a  Criança  • do Adotecanto de Merida 

,1 OFICitil  OE  REGISTRO CIVIL (IASI 

PESSOAS JURIDICAS MatIlia (SP)!  

*Mad°  Sal n°  12110 i 

Artigo 442  -0 Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros, e seus respectivos 

suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro: 0 mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 

Diretoria. 

Parágrafo Segundo: Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, 

até o seu termino. 

Artigo 452  - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos uma vez por ano para apreciação das 

contas da Diretoria, e extraordinariamente toda vez que for convocado pelo Conselho 

Deliberativo. 

Artigo 462  - Compete ao Conselho Fiscal: 1-) examinar os livros de escrituração da entidade; 2-

examinar o balancete semestral apresentado Pelo Tesopreiro, opinando a respeito; 3-) 

apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; 4-) opinar 

sobre a aquisição e alienação de bens, por parte da instituição. 
- 	. 

Artigo 470  - Não percebem seus diretores, conselheiros, sócios instituidores, benfeitores ou 

equivalentes, remuneração, vantagens ou benefitios, direta ou indiretamente, por qualquer 

forma ou titulo em razão das competências, fungões bit tatividades que lhes sejam atribuidas 

pelos respectivos atos constitutivos. 

C 

Capitulo IV 

Do Patrimônio 

Artigo 482 - O patrimônio do Centro de Apoio à Criança e do Adolescente de Manha, será 

constituido de bens, móveis, veículos e semelhantes, ações, apólices da divida pública, 

contribuições dos associados, auxílios e donativos em dinheiro ou espécie. 

Artigo 492 - No caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimonio liquido será 

transferido a outra pessoa juridica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 

13.204/2015 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta 

(redação dada pela Lei 13.204/2015); 

Artigo SO2 A renda social será aplicada exclusivamente no Centro de Apoio a Criança e do 

Adolescente de Marilia e no desenvolvimento dos fins sociais. 
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Artigo 512  Aplica-se as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam 

vinculadas. A aplicação das receitas, rendas, rendimentos ou eventual resultado operacional 

da atividade integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de 

seus objetivos institucionais. 

Artigo 522 Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados, dentro do 

Municipio de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras de serviços a ela vinculadas, 

no âmbito de estado concessor. 

Artigo 532  Não distribuem resultados, dividendos, adendos, bonificação, participação ou 

parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma. 

Artigo 542  Não constitui patrimônio exclusivo de um grupo determinado de individuos, 

familias, entidades de classe ou de sociedade sem caráter beneficente de assistência social. 

Capitulo V 

Das Disposições Transitárias 

Artigo 55° - 0 Centro de Apoio à Criança e do Adolescente de Marina será dissolvido por 

Assembléia Geral extraordinária especialmente convocada para este fim, quando se tornar 

impossível a continuação de suas atividades. 

Artigo 562  0 presente Estatuto, poderá ser reformado, no todo ou em parte, em qualquer 

tempo, por decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral, especialmente 

convocada para esse fim e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

Artigo 570  - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria e 

referendados pela Assembléia Geral. 

Artigo 582 - 0 presente Estatuto entrará em vigor após a aprovação pela Assembléia Geral, 

cumprida as demais formalidades legais. 

Discutido o referido Estatuo os presentes passarão a assinar a presente ata e darão 

Marilia, 01 de Outubro de 2021 
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